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Moção
 

MOÇÃO Nº         , DE 2023
 

 
 
          Uma bela e exemplar história de vida não é apenas para ser contada. Deve ser registrada e
publicada para que o maior número de pessoas possam ter conhecimento dela, e a tomarem como
parâmetro dos maiores valores do ser humano.
 
          Esta é a história da Senhora SURAIA BADUE CAPEZ, nascida em Uberlândia e falecida em São
Paulo no último dia 22 de fevereiro de 2023, aos 89 anos de idade.
 
          A Senhora Suraia foi excelente aluna durante a vida escolar e exigiu o mesmo dos quatro filhos.
Desde o primário, nas tarefas escolares, a mãe dava lugar à professora: estudava junto com os meninos,
acompanhava as lições e exigia resultados. Firme em suas ações, equilibrou o rigor das cobranças com o
amor e os cuidados.
 
         Enquanto estudante, o desejo de Suraia era ser professora. Chegou a se formar no antigo normal,
mas abdicou da profissão para se dedicar à educação dos filhos, que colocou em primeiro lugar.
 
         “Ela viveu para nós. E vamos sempre honrar sua memória”, afirma o Procurador de Justiça de São
Paulo e professor Fernando Capez, um dos filhos.
 
          Com vinte e pouco anos, Suraia trocou Uberlândia, onde nasceu, por São Paulo.  A mudança foi
motivada pela transferência da empresa de arame farpado de seu pai para a capital paulista.
 
          São Paulo serviu de cenário para o encontro com o amor de sua vida, o dentista Amin Capez, com
quem ficou casada por 39 anos.  Ele morreu em 1999.
 
          Ao  longo  da  vida,  Suraia  mostrou  a  importância  da  disposição  para  o  trabalho  e  do
comprometimento com resultados.  Perfeccionista, dizia aos filhos que a diferença estava no detalhe.
 
         Suraia também foi uma mulher forte e corajosa. Enfrentou os problemas com a cabeça erguida.  Da
mesma forma, encarou a morte do filho Marcelo, em 1989, aos 26 anos, num acidente automobilístico.
 
         Outra  marca que carregou foi  a  solidariedade.  “Ela  era  uma pessoa muito  boa.  Ajudava os
empregados com doações de roupas e até reforma da casa. Minha mãe tirava dela para dar às pessoas”,
conta o filho.
 
         Suraia chegou aos 89 anos lúcida, bem informada e vaidosa – não deixava de tingir os cabelos e de
se maquiar.
 
         Apreciava a leitura e conversava sobre todos os assuntos, da escalação do Palmeiras até política
nacional e internacional.  Chegou a ser membro honorário da Libra (Liga das Mulheres Eleitoras do
Brasil), entidade sem fins lucrativos que valoriza a participação da mulher na política.
 
         Suraia Badue Capez morreu no dia 22 de fevereiro aos 89 anos, por insuficiência cardíaca. Viúva,
deixou três filhos, quatro netos e noras.
 
         O texto acima é transcrição do obituário da Senhora Suraia Badue Capez, e foi publicado no jornal
Folha de S. Paulo, edição do dia 28 de fevereiro.
 
         Não poderia assim, em hipótese alguma, deixar de registrar essa notável e exemplar história de vida
nos anais desta Casa de Leis, para que sirva de exemplo para gerações, e, especialmente, por ser mãe
de filhos extraordinários, que se destacaram em suas carreiras, dois dos quais eu tenho a honra de
conhecer, que é o Dr. Rodrigo Capez, magistrado, e o meu amigo e irmão Fernando Capez, sempre
Deputado e Procurador de Justiça do Estado.  A dor da perda de uma mãe é das mais dolorosas, pois já
a senti em minha vida, razão pela qual a minha solidariedade à família.
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         Isto posto, formulamos a seguinte MOÇÃO:
 
         A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO, nos termos regimentais, formula
VOTOS DE PROFUNDO PESAR pelo falecimento da Senhora SURAIA BADUE CAPEZ, aos 89 anos
de idade, ocorrida na Capital de São Paulo, requerendo que desta manifestação seja dada ciência à
família enlutada, através de seu filho Dr. Fernando Capez.
 
Sala das Sessões, em
 
CAMPOS MACHADO
 

 
 

 
 
 
 
 

Campos Machado - AVANTE
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